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PARECER Nº 214/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0044/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Floriano Pesaro, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de casas noturnas, casas de shows, buffets, bares 
restaurantes e congêneres possuírem bafômetro para utilização gratuita pelos 
consumidores de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos.  
A proposta estabelece, ainda, que seja afixada placa em local visível com os 
seguintes dizeres: “Seja sensato, antes de dirigir verifique a sua dosagem 
alcoólica”.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que se insere no âmbito da 
competência municipal para legislar sobre assuntos predominantemente locais (art. 
30, inciso I, da Constituição Federal).  
Por interesse local, conforme ensina Roque Carrazza  (in "Curso de Direito 
Constitucional Tributário", 3ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1991, p. 109), 
“são os que atendem, de modo imediato, às necessidades locais, ainda que com 
alguma repercussão sobre as necessidades gerais do Estado ou do País”, mais 
precisamente, explana a jurista Fernanda Dias Menezes de Almeida (in 
"Competências na Constituição de 1988", 4ª edição, São Paulo, Atlas, p. 97 e 98), o 
seguinte:  
“(...) Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais 
gira necessariamente em torno da conceituação do que seja esse “interesse local”, 
que aparece na Constituição substituindo o “peculiar interesse” municipal do direito 
anterior.  
A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção 
doutrinária, avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer 
coincidir o peculiar interesse com o interesse predominante do Município.  
HELY LOPES MEIRELLES (1981:86) bem explica o porquê dessa equivalência:  
‘Peculiar interesse não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo 
da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa 
exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da 
administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 
Mesmo porque não há interesse municipal que o não seja reflexamente da União e 
do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacional, que não 
ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira, através dos 
Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o peculiar interesse, inscrito 
como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o 
Estado ou a União’.  
Por outro lado, o pretendido pelo presente projeto encontra fundamento no Poder 
de Polícia assim definido pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.”  
Sobre o tema, ensina Marcelo Caetano que o poder de polícia é “o modo de atuar 
da autoridade administrativa que consiste em intervir no exercício das atividades 
individuais suscetíveis de fazer perigar interesses gerais, tendo por objetivo evitar 
que se produzam, ampliem ou generalizem os danos sociais que a lei procura 
previnir” (citado por José dos Santos Carvalho Filho in "Manual de Direito 
Administrativo", 23ª ed., Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2010, p. 83).  



O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, 
direta ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade, e incide sobre bens, 
direitos e atividades, esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercido por 
órgãos administrativos de caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva.  
Entende-se, no entanto, que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a 
princípio, medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação 
concreta da Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a 
polícia administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma 
competência administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho (in "Curso 
de Direito Administrativo", 3ª edição, São Paulo, Saraiva, 2008, pág. 469), nesses 
termos:  
"O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência 
legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar 
essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que 
a característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia 
privada na fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição 
de deveres e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a 
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração 
Pública competência para promover a sua concretização." (grifamos)  
Ressalta-se que no exercício de seu poder de polícia, pode o Município disciplinar as 
atividades econômicas exercidas em seu território, tendo em vista a ordenação 
territorial, a garantia do bem-estar da população, a manutenção do equilíbrio do 
meio ambiente, a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e 
qualidade de vida dos seus cidadãos.  
Ainda no que tange ao aspecto jurídico, a proposta cuida de matéria referente a 
consumo, tema sobre o qual compete o Município legislar concorrentemente com a 
União, Estados e Distrito Federal, para suplementar a legislação federal e estadual, 
no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (art. 24, inciso V 
c.c art. 30, incisos I e II, da Constituição da República).  
A obrigatoriedade de ter ou não certos produtos em estabelecimentos, não é 
desconhecida pelo direito. Com efeito, há Lei no Município de São Paulo que obriga 
estabelecimentos ter aparelho desfibrilador externo automático (Lei nº  13.945, de 
7 de janeiro de 2005)  
Justifica-se a ingerência do Estado por se tratar de tema ligado à saúde do 
consumidor, pois é de entendimento geral o quão maléfica é a ingestão excessiva 
de álcool e a associação do álcool com a direção de veículo automotor.  
Ressalte-se que é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido 
de permitir o Município a adotar de medidas mais protetivas ao consumidor, como 
podemos retirar do seguinte julgado:  
“Não há usurpação de competência da união para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, 
assegurar a proteção ao consumidor.  
Precedente deste Tribunal (ADI. 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 
que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, 
lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre 
produtos combustíveis.” (ADI 2.832-4/ Paraná, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)  
Corrobora esta posição o Código de Defesa do Consumidor que versa em seu art. 
55, § 1º sobre a possibilidade do Município em legislar sobre matéria de consumo 
quando adotar medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na proposta em 
tela que versa principalmente sobre direito à saúde, informação e bem-estar do 
consumidor.  
Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 



da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias. (grifo nosso)  
Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 
serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.” (in: Código de Defesa do 
Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: 
Forense Universitária, 1998. p.468).  
Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa e proteção da saúde pública, 
por óbvio insere-se no âmbito da competência legislativa do Município, podendo 
sobre a matéria iniciar o processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da 
Câmara, tendo em vista não estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva.  
De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, 
Estados e Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, inciso 
XII), e também dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal 
e estadual no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, incisos I e II).  
A Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, dispõe em seus arts. 213, I, que 
o Município, com a participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca de eliminação do risco de doenças e outros 
agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Face ao exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
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